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6º terMo aditiVo ao coNtrato N° 05/2018
objeto: reajustamento de preços do contrato em epígrafe, no valor de 
r$94.881,69 (noventa e quatro mil e oitocentos e oitenta e um reais e ses-
senta e nove centavos), passando o valor global de r$2.117.144,21 (dois 
milhões e cento e dezessete mil e cento e quarenta e quatro reais e vinte 
e um centavos), para r$2.212.025,90 (dois milhões duzentos e doze mil 
e vinte e cinco reais e noventa centavos), representando um aumento na 
ordeml de 4,481589% em relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 13.07.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: Servepred Serviços Predial e ambiental ltda
ordenador: José antônio de angelis

Protocolo: 680335
5º terMo aditiVo ao coNtrato N° 31/2017
objeto: Prorrogação dos prazos de execução dos serviços e de vigên-
cia contratual por mais 24 (vinte e quatro) meses, ambos iniciando em 
30.05.2021, encerrando em 29.05.2023.
data da assinatura: 28.05.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: consórcio alenquer
ordenador: José antônio de angelis

Protocolo: 680326
6° terMo aditiVo ao coNtrato N° 30/2017
objeto: Prorrogação dos prazos de execução dos serviços e de vigência 
contratual, ambos por mais 24 (vinte e quatro) meses, iniciando o prazo de 
execução em 26.12.2020, encerrando em 25.12.2022, e iniciando o prazo 
de vigência em 26.06.2021, encerrando em 25.06.2023
data da assinatura: 25.06.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: consórcio oriximiná
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 680328
6° terMo aditiVo ao coNtrato N° 97/2018
Objeto: Em face de acréscimos e decréscimos de quantitativos, ficam ajus-
tadas as planilhas do contrato e acrescido o valor de r$4.164,571,17 (qua-
tro milhões e cento e sessenta e quatro mil e quinhentos e setenta e um 
reais e dezessete centavos), passando o valor global de r$97.478.328,82 
(noventa e sete milhões e quatrocentos e setenta e oito mil e trezentos e 
vinte e oito reais e oitenta e dois centavos), para r$101.642.899,99 (cento 
e um milhões e seiscentos e quarenta e dois mil e oitocentos e noventa e 
nove reais e noventa e nove centavos), representando um aumento per-
centual de 5,03165% em relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 13.07.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: MrM construtora ltda
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 680343
6° terMo aditiVo ao coNtrato N° 04/2018
objeto: reajustamento de preços do contrato em epígrafe, passando o 
valor global do contrato de r$717.125,13 (setecentos e dezessete mil e 
cento e vinte e cinco reais e treze centavos), para r$749.263,63 (setecen-
tos e quarenta e nove mil e duzentos e sessenta e três reais e sessenta e 
três centavos), representando um aumento na ordem de 4,481589% em 
relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 13.07.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: Servepred Serviços Predial e ambiental ltda
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 680338
7° terMo aditiVo ao coNtrato N° 03/2018
objeto: reajustamento de preços, acrescendo r$119.900,22 (cento e 
dezenove mil e novecentos reais e vinte e dois centavos) ao valor glo-
bal do contrato em epígrafe, representando um aumento na ordem de 
4,481589%, em relação ao valor inicial do contrato.
data da assinatura: 13.07.2021
Classificação do Objeto: Outros.
contratada: Servepred Serviços Predial e ambiental ltda
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 680340
..

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 03/2021 – cosaNPa
a coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará - coSaNPa, representada neste 
ato por seu diretor de operações, Sr. diEGo BENiTaH BaTiSTa, no uso de 
suas atribuições e em conformidade com os documentos contidos no bojo 
do processo administrativo (E-Protocolo) nº 2021/150050, tramitado nesta 
companhia, resolve reconhecer a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base no ar-
tigo 29, inciso ii da lei nº 13.303/2016, c/c art. 71, inciso ii do regulamento 
interno de licitações e contratos da coSaNPa - rilc, e contratar a empresa 
d H M loPES rEfriGEraÇÃo EirEli. Empresa individual de responsabi-
lidade limitada, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 21.247.711/0001-35 e com 
sede na avenida Mangueirão, nº 04, bairro Mangueirão, Belém / Pará, cEP: 
66.640.480, para fornecimento de 01 (uma) unidade de ar-condicionado tipo 
SPliT 24.000 BTU`s, perfazendo o valor de r$3.970,00 (três mil e novecen-
tos e setenta reais), conforme a Cotação Eletrônica nº 006/2021 às fls. 17 a 
20, a Justificativa Técnica do Laboratório Central às fls. 03, o Comprovante de 
inscrição e de Situação cadastral às. 32, o Memorando n° 007/2021-USlG/
UECP às fls. 35, o Parecer Jurídico nº 116/2021 – PJU às fls. 37 a 42, partes 
integrantes do Processo de dispensa.
Belém-Pa, 13 de Junho de 2021.
diEGo BENiTaH BaTiSTa
diretor de operações
raTificaÇÃo
Ratifico o presente TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, pelas razões aci-
ma expostas.
 JoSÉ aNTÔNio dE aNGEliS
Presidente

Protocolo: 680307

.

coNVÊNio
.

coNVÊNio Nº 14/2021
objeto: cessão onerosa pelo cEdENTE de 06 (seis) servidores à cESSio-
NÁRIA, a fim de prestar serviços na função de Agente Operacional.
Valor Global: r$118.722,55 (cento e dezoito mil e setecentos e vinte e dois 
reais e cinqüenta e cinco centavos).
data da assinatura: 13.07.2021
Classificação do Objeto: Outros
cedente: Município de Mocajuba .
ordenador: José antônio de angelis.

Protocolo: 680325
..

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

.

oUtras MatÉrias
.

HoMoLoGaÇÃo
Processo Nº 406696/2021
ModalidadE: coNViTE Nº 02/2021-NGTM
oBJETo: contratação de Serviços Técnicos para realização de investigação de-
talhada e avaliação de risco ambiental, em área de interesse do Núcleo de ge-
renciamento de Transporte Metropolitano-NGTM, localizada em antigo posto de 
combustível na BR 316, confluência da Rua Ananin, no Município de Ananindeua.
EMPrESa VENcEdora:
rEVErSa aMBiENTal SErViÇoS E colETora dE rESidUoS EirEli, foi a 
vencedora do convite nº 02/2021, pelo critério de menor preço, no total de 
r$ 276.296,06 (duzentos e setenta e seis mil, duzentos e noventa e seis 
reais e seis centavos).
Belém- Pa, 12 de julho de 2021.
Eduardo de castro ribeiro Junior
diretor Geral do NGTM

Protocolo: 680336
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 294 de 14 de JULHo de 2021
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições que 
lhe foram conferidas pela PorTaria nº 703/2020 de 30.03.2020, publicada 
no doE nº 34.163 de 31.03.2020,
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, fir-
mado pelo médico devidamente inscrito no crM sob o nº 5486.
r E S o l V E:
i – coNcEdEr à servidora fraNciSlENY oliVEira cErdEira, identidade 
funcional nº 5945887/1, ocupante do cargo de Secretária de diretoria, 
lotada nesta Secretaria, 180 (cento e oitenta) dias de licença Maternidade, 
no período de 12/07/2021 a 07/01/2022, conforme atestado Médico, de 
acordo com o artigo 77, inciso iii da lei 5.810 de 20/01/1994.
ii – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 12 de julho de 2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 14 de julho de 2021.
adEJard Gaia crUZ
diretor de administração e finanças

Protocolo: 680164
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

Nº do coNtrato: 32/2017
Nº do terMo aditiVo: 05
daTa dE aSSiNaTUra: 14/07/2021
oBJETo do TErMo adiTiVo:
o presente termo aditivo tem por objeto o aditamento das cláUSUlaS 
QUarTa – do PrEÇo, cláUSUla SÉTiMa – do rEaJUSTE e cláUSUla 
oiTaVa – da rEPacTUaÇÃo dE PrEÇoS.
Efetuar a repactuação do valor do contrato de acordo com a cláUSUla 
oiTaVa – da rEPacTUaÇÃo doS PrEÇoS e demais documentos incluídos 
no processo administrativo eletrônico nº 2017/268487.
de 01/01/2020 até 31/10/2020, o valor mensal do contrato passará de 
r$14.117,24 (quatorze mil, cento e dezessete reais e vinte e quatro cen-
tavos), para r$14.680,46 (quatorze mil, seiscentos e oitenta reais e qua-
renta e seis centavos), perfazendo a diferença mensal de r$ 563,22 (qui-
nhentos e sessenta e três reais e vinte e dois centavos).
Tendo em vista o que consta nos autos do processo nº 2017/268487, conce-
der pagamento retroativo da diferença nas faturas do período de 01/01/2020 
até 31/10/2020, a empresa no valor de r$ 5.632,20 (cinco mil, seiscentos 


